
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

DESPACHO

CRONOGRAMA INTERNO
CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 43/2025 PROGRAMA DE CONCESSÃO DE

BOLSAS DE FORMAÇÃO EM MESTRADO E DOUTORADO/2026
 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) da
Universidade Federal de Jataí (UFJ), no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, conforme definido em reunião de
coordenadores, realizada em 05/09/2024, torna público o
CRONOGRAMA INTERNO referente à CHAMADA PÚBLICA FAPEG
Nº 43/2025 PROGRAMA DE AUXÍLIO À PESQUISA CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA, disponível em:
<https://goias.gov.br/fapeg/chamada-publica-fapeg-no-43-2025-
programa-de-concessao-de-bolsas-de-formacao-em-mestrado-e-
doutorado-2026/>.

 
1. CRONOGRAMA DA SELEÇÃO INTERNA DOS

PPGs
1.1 - Este edital seguirá os seguintes prazos:
 

Atividade Data Responsável

Publicação da CHAMADA
PÚBLICA FAPEG Nº
43/2025

19/12/2025 FAPEG

1ª Retificação CHAMADA
PÚBLICA FAPEG Nº
43/2025

21/01/2026 FAPEG

Envio da distribuição das
cotas entre os PPGs pela
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https://goias.gov.br/fapeg/chamada-publica-fapeg-no-43-2025-programa-de-concessao-de-bolsas-de-formacao-em-mestrado-e-doutorado-2026/


cotas entre os PPGs pela
PRPGs, ou órgãos
equivalentes

até 13/02/2026 PRPG

Seleção Interna dos
Bolsistas Até 20/03/2026 Comissão de bolsas dos

PPGs

Submissão do ANEXO II
pelos coordenadores dos
PPGs pela Plataforma
SparkxFAPEG

Até 25/03/2026 Coordenadoras/es dos
PPGs

Obs.: A seleção dos bolsistas será de responsabilidade da Comissão de
bolsas dos PPGs.

 

1.2. Os procedimentos ulteriores à seleção interna no PPG deverão seguir o
cronograma da CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 43/2025 - PROGRAMA DE
CONCESSÃO DE BOLSAS DE FORMAÇÃO EM MESTRADO E
DOUTORADO/2026 - 1ª retificação, especificado no item 2 do referido
edital.

 

 

  
  

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE
RODRIGUES, Pró-Reitora de Pós-Graduação, em
27/01/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0535897 e o código CRC
47021802.

Referência: Processo nº
23854.000050/2026-99 SEI nº 0535897
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